
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DOS
ELEITORES  –  A  COMISSÃO
ESPECIAL  ELEITORAL,
constituída  na  forma  da
Resolução  nº  001/2023,
convoca  os  eleitores  para
participar  do  processo  de
escolha,  em  data  unificada,
que definirá os novos membros
do  CONSELHO  TUTELAR  DO
MUNICÍPIO DE RIACHUELO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ELEITORES

A  COMISSÃO  ESPECIAL  ELEITORAL,  constituída  na  forma  da
Resolução nº 001/2023, convoca os eleitores para participar do
processo de escolha, em data unificada, que definirá os novos
membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO.

 

1– A eleição ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023, no horário
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de 8 às 17 horas, nos locais abaixo relacionados:

 

Local de Votação
Seção Eleitoral

Urnas Receptoras

ESCOLA ESTADUAL MANOEL SEVERIANO 01, 02

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISQUINHO CAETANO 03

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL GURGEL 04, 05

CRECHE MUNICIPAL PEQUENOS QUERUBINS 06
 

2 – Poderão votar todos os cidadãos maiores de 16 (dezesseis)
anos inscritos como eleitores no município até o dia 25 de
junho de 2023.

 

2.1. O voto é facultativo para todos;

 

2.2. Para o exercício do voto, o cidadão deve apresentar-se ao
local de votação munido de um dos seguintes documentos:

 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja
cadastro com fotografia;

b)  carteira  de  identidade,  passaporte  ou  outro  documento
oficial  com  foto  de  valor  legal  equivalente,  desde  que
possível a comprovar a identidade do eleitor;

c) título de eleitor

d) carteira nacional de habilitação.

 



2.3. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do
Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

3. O eleitor poderá votar em até 5 (cinco) candidatos;

 

4. Os candidatos a membros do Conselho Tutelar são:

 

Número Nome

56 RENER ARAÚJO

60 ELOÁ AZEVEDO

62 REJANE AMBRÓSIO

64 YASMIM PORTO

71 PEDRO JÚNIOR

72 TIELLY JUSSIELLY MARA

75 JOÃO PAULO SANTA ROSA

83 PATRICIO DE SOUZA ZEBA

84 CÁCIO ANDRADE

89 CHARLES EDUARDO

90 CABRINO QUIRINO OFICIAL

93 BRUNA ARAÚJO

97 VANESSA DUARTE

98 JAKELINE BRITO
 

Riachuelo/RN, 11 de setembro de 2023.
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